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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Centro de Filosofia e Ciências Humanas

Coordenação do Curso de Licenciatura em Filosofia

ATA DE REUNIÃO

                                                                                                                                                           Ata da 1° reunião extraordinária
do Colegiado do Curso de Licenciatura em Filosofia  realizada aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e vinte dois.
 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois, às 17:00 horas através do Google Meet, realizou-se
um reunião extraordinária do colegiado do curso de Licenciatura em Filosofia. Es�veram presentes os seguintes
membros: Adelzita Valéria Pacheco de Souza, Ana Keully Gadelha dos Santos Darub, Aris�des Moreira Filho, Davi
Cezar Araújo Craveiro, Eduardo Antônio Pi�, Felipe dos Santos Durante, Guilherme da Silva Cunha, João Silva Lima ,
Leidan Rogério Cronossgoldbberger Oliveira, Manoel Coracy Saboia Dias, Rossilene Brasil Muniz, Victoria Estevao
Campos. Pauta aprovada: 1- Apreciação das propostas para serem apresentadas na seleção de subprojetos aos
programas PIBID Edital Prograd nº 12/2022 e Residência Pedagógica- Edital Prograd nº 13/2022. Iniciando os
trabalhos o senhor presidente destaca a importância dos projetos citados e a relevância para classe acadêmica.
Iniciando as apresentações os professores João Lima e Coracy fizeram uma  breve apresentação do regulamento e
dos critérios de avaliação para seleção dos projetos. Professor João destacou a re�ficação nos editais, a qual facilitou
a habilitação de muitos professores. O professor Eduardo Pi� pediu para que fossem apresentados os nomes dos
professores que submeteriam os projetos. Assim foram apresentado os seguintes nomes: PIBID- João Silva Lima 
(Coordenador), Aris�des Moreira Filho (Suplente), Valdinei Vicente de Jesus (colaborador), Eduardo Antônio Pi�
(colaborador). Residência Pedagógica- Manoel Coracy Saboia Dias (coordenador), Guilherme da Silva Cunha
(Suplente), Valdinei Vicente de Jesus (colaborador), Eduardo Antônio Pi� (colaborador). Esgotados os debates,
o presidente encerrou a reunião às 18:00. Não restando nada mais a ser tratado eu, Ozéias Ferreira de Mendonça
Oliveira, Assistente em Administração, elaborei a presente ata que se for aprovada vai assinada por mim, pelo
presidente e demais membros deste colegiado. 

 

Valdinei Vicente de Jesus (Presidente) _______________________________
Ozéias Ferreira de Mendonça Oliveira (Assistente em Administração) ________________

 
Membros docentes:
Ana Keully Gadelha dos Santos Darub___________________
Adelzita Valéria Pacheco de Souza________________
Aris�des Moreira Filho___________________________
Eduardo Antônio Pi�_______________________________
Felipe dos Santos Durante_____________________
Guilherme da Silva Cunha______________________
João Silva Lima ___________________________
Leidan Rogério Cronossgoldbberger Oliveira_________________
Manoel Coracy Saboia Dias ________________________
Rossilene Brasil Muniz__________________________
 
Representantes Discentes:
Victoria Estevao Campos_____________________________
Davi Cezar Araújo Craveiro__________________________
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ozeias Ferreira de Mendonca Oliveira, Assistente em Administracao,
em 19/05/2022, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Valdinei Vicente de Jesus, Coordenador, em 19/05/2022, às 18:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Coracy Saboia Dias, Professor do Magisterio Superior, em
19/05/2022, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Dos Santos Durante, Professor do Magisterio Superior, em
19/05/2022, às 19:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antonio Pi�, Professor do Magisterio Superior, em
20/05/2022, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leidan Rogerio Cronossgoldbberger Oliveira, Professor do Magisterio
Superior, em 20/05/2022, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aris�des Moreira Filho, Professor do Magisterio Superior, em
20/05/2022, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joao Silva Lima, Professor do Magisterio Superior, em 20/05/2022, às
13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rossilene Brasil Muniz, Professora do Magisterio Superior, em
21/05/2022, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adelzita Valeria Pacheco de Souza, Professora do Magisterio
Superior, em 30/05/2022, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme da Silva Cunha, Professor do Magisterio Superior, em
14/07/2022, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link
Verificar Autenticidade informando o código verificador 0532668 e o código CRC 6C4AAB68.
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